4/ 3

s N 40 F

(Do Sr. SIBA MACHADO)

Acrescenta os incisos Il e IV ao art.
13 do PL 7735 de 2014

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

“Art. 13. Ficam sujeitas a autoriza¢do prévia as seguintes atividudes:

Il — acesso ao patriménio genético ou conhecimento tradicional ussociado em dreu
indispensdvel a seguranga nacional, que se dard apés anuéncia do Conselho de Defesa
Nacional; e,

IV — acesso ao patrimdnio genético ou conhecimento tradicional ussociado em dguas
Jurisdicionais brasileiras, na plataforma continental e na zona econémica exclusiva, que
se dard apés anuéncia da autoridade maritima.
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Sala das Sessbes, 17 de dezembro de 2014
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